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LEI N.º 5.114 – de 30 de dezembro de 2019.
Dispõe sobre vacinação de pessoa idosa e pessoa com deficiência em seu domicílio ou em entidade que preste assistência ou dê acolhimento a elas, no âmbito do município de Uruguaiana, bem como dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Irani Coelho Fernandes, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o  O Município de Uruguaiana, através de suas equipes de saúde, poderá proceder a vacinação no domicílio do idoso e da pessoa com deficiência, sempre que houver impossibilidade de deslocamento destes aos locais onde estiver sendo realizada campanha de vacinação.
§ 1º  Para fins do cumprimento do disposto no caput, a vacinação poderá ser feita através da equipe médica que compõe o Programa Estratégia de Saúde da Família, no âmbito desta municipalidade;

§ 2º  Para aplicação do disposto nesta Lei, considera-se:
I - pessoa idosa a que tiver idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos; e
II - pessoa com deficiência àquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, intelectual (mental), ou sensorial (visão e audição) os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
Art. 2º  Para os fins do disposto nesta Lei, poderão ainda ser oferecidas vacinas em:
I – asilo;
II – escolas e projetos especiais (APAE, Equoterapia, etc...);
III – casa de repouso;
IV – hospital;
V – outras entidades que possam agrupar idosos e pessoas com deficiência para recebimento da vacina.
Art. 3º  O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2019.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
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Ricardo Peixoto San Pedro,
Secretário Municipal de Administração.
Lei publicada no Jornal Diário da Fronteira em 31/12/2019.
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